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Parccet' ao Pt'o.icto tlc Lci n.o 58/2017. protocolado ncsta Casa I-c-cislativa crlr 1110412017, clc

alttoria do deputaclo Sct'afinr Colrca. quc "COÌ\CEDIi, o l'ítulo cìc Cirlarìão rlo Iisfaclo rlo
Ânrazonas ao Pc. N'f AUIìO CLìITO FIIIìRìIIRA COSTA." (g''ilos nossos)

I _ RIìLATÓNITT

1.1 - O Projcto clc i-ci fbi a¡r'csctttaclo corl o ob.jctivo clc conccclcr o -f ítLrlo cle Ciclaclão clo

Estaclo clo Anrazonas ao Paclle l\4ALlRO CI-llTO ITERRIITRA COSTA.

I? - Qn"¡¡rtdo o llro.jeto supracitaclo, a Outorga do TítLrlo clc Ciclaclão do Anlazonas ao

Paclt'e sc dá ltor todo o serviço prestado ao Estaclo clo z\nlazonas e llor sua Iìrnclaurental irlportância
lla árca cla Assistôncia Social. notaclaurclrtc uo atenclirlrcllio às llessoas utais carcntcs clas

coulunicladcs por ondc atrror:.

1 .3 - O Pro.icto cle i-ci [oi a¡rrcscntaclo conr a dcvic]¿i .Iustilìcativa .junlanrcntc conr
culrículo. e cncanrilrhaclo à N4esa I)iretola.

1.4-llorclatório

rr - FUNDAN4TiNTAÇAO

2.1 l)esigrtado conro Rclator'. fbi conf'ericla a responsabilidaclc clc opinar sobre a nlatéria a

finl dc orielltar o voto clos Notlcs ¡rarcs clcste Colegiado c igr-ralurcntc a votação clo Plcnário.

2.2. Ncsse sentido. analisanclo o Pro.icto clc Resolução l-egislaiiva vcrifico a legitinriclacle
cla Plolrosição cortt 1'r-¡lcro rlas rcgras do altigo 87. inciso I. Rcgirlcnto Intelr-ro cla Assentbleia
T,cgislativa do Estaclo do Aniazonas.
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2.3. A niatéria conlt-urica-se cor'ìr o lol cie corlpctências privativas do Podcr l-egislativo
nos tcnllos do Artigo 88, 5Sin^ do Regirlcnto lutcnlo.

2.4. Ycrilìca-se qlre o llrcscntc Pro.jcto cle Leí tcnr por oLr.jctivo colrcecler o Título dc

Cidaclão do Anraz-onas. prcc¡.ìclienclo toclos os rcquisitos Ilcvislos 11¿ fts5çrlução Lc-rislativa núrrero
71. cle 10 clc Dezenrbro de 1977.

III - VOTO

3.3. Dc toclo o exllosto, rta qualiclacle clc Ì\4enibro e Rclator cla N4csa l)irctora cleste Pocler'.

MANIFESTO VOTO FA\/ORÁVIiL ao prescntc Pro.jcto clc Lci.

COI\4lSSz\O IISPECI¡\L DA ASSEÌ\4llLEIA I-ECISl-Âl'l\z¡\ DO IìSTADO DO
AMAZONAS, ertr Marraus, l3 de.julho cle2017.
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